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" O processo legiferante do lon
go período de governos autoritá
rios que se sucederam em nosso 
pofs deixou-nos um enorme e 
denso volume de leis, decretos-
)eis e decretos, embasados por 
reformas constitucionais abun
dantes e ilegítimas. 
~ As alterações da legislação or
dinária, trazidas por sucessivos e 
progressivos pacotes, atingiram 
favorável ou desfavoravelmente 
indivíduos, empresas e interes
ses de todos os tipos, modifican
do radicalmente a vida económi
ca do país e a ação produtora 
dos brasileiros, tudo de forma 
bastante heterogénea, impositi
va e arbitrár ia, que agora a No-
Va República luta por corrigir nos 
prazos curtos que se impõem, 
principalmente através do Plano 
Cruzado, que recebeu da popula
ção em geral incomparável 
Opoio, sendo combatido apenas 
por interesses políticos muito 
pouco respeitáveis, ou por inso-
pitável gana de grupos especula
dores. Os primeiros falam de 
achatamentos salariais que para 
eles foram induzidos proposita
damente pelo Plano, e, enquan
to fa lam, o consumo aumenta, a 
classe média, os trabalhadores, 
todos saem e gastam mais, a 
procura se aquece, as fábricas 
trabalham a todo pano; os se
gundos se esgueiram na escuri
dão, não gostam de ver o povo 
satisfeito, não querem ceder na
da dos privilégios que lhes trazia 
ú inf lação. Lutam pela volta de
la. 

Acontece que todo o edifício 
económico e social existente, 
que se vai reparando e robuste
cendo com as correções que o 
governo Sarney introduz na 
abundante e distorcida organiza
ção anterior, repousa, como 
ocorre necessariamente com 
qualquer edificação real, sobre 
f u n d a ç õ e s q u e p r e c i s a m 
Sustentá-lo. No caso, essas fun
dações são a ordem jurídica e 
Institucional do país, e, especial
mente, a sua ordem constitucio
nal. O que ficou óbvio é que as 
nossas fundações são muito in
suficientes e de má qualidade, 
para o peso que precisam sus
tentar. 

A derrubada da democracia 
pluralista que tivemos até 1964, 
desagregada pelo personalismo 
e pelo caudilhismo que a domi
naram nos últimos anos de sua 
existência, trouxe consigo uma 
sucessão de governos autoritá
rios que desfizeram a nosa base 
.jurídico-institucional, através de 
Uma série inominável de Atos de 
força, que expressaram manifes
tações singulares do Poder Exe
cutivo, mesmo quando assumi
ram a aparência menos agressi
va de Emendas Constitucionais, 
'pois estas eram votadas sob a 
pressão irresistível da força en
tronizada. Ao final do processo, 
restou a confusão de uma Constí-
jtuiçâo emendada por outra, so
bre as quais se impuseram 17 
•Atos Institucionais, 9 Emendas 
'Constitucionais, 104 Atos Com
plementares, 32 Leis Constitucio
nais, 6 Oecretos-Leis de conteú-

loconstitucional (!... 
Esse emaranhado confuso e 

;dísforme, um Frankenste in 
jurídico, acompanhou a evolução 
da nossa vida política, desde en
tão, num processo em que, mes
mo depois de revogados ou pre

judicados vários daqueles instru
mentos legais, nunca mais se 
permitiu que tivéssemos uma 
Constituição autêntica, que re
presentasse com legitimidade 
um pacto social de caráter nacio
nal. 

Na gestação da Nova Repúbli
ca, as oposições ás práticas au
toritárias do governo que chega
va ao f im fizeram permanente 
pregação da necessidade impe
riosa de uma nova Constituição, 
que se tornasse o grande arca
bouço jurídico da edificação de 
um país renovado, l ivre, pro
gressista, modernizado, capaz 
de elevar-se à altura dos seus 
destinos. Hoje, vencedora a No
va República, depois dos formi
dáveis acontecimentos a que to
dos assistimos em 1985, está de
cidido que essa nova Constitui
ção deverá ser elaborada pelo 
Congresso Constituinte que se 
elegerá a 15 de novembro próxi
mo, cujo poder não será originá
rio, pois se exercerá em compa
nhia de um Poder Constituído 
preexistente (toda a estrutura de 
Poderes Executivos, Legislativos 
e Judiciários, de caráter federal, 
estadual e municipal permane
ceu, em exercício pleno), mas 
será amplo e abrangente, na 
medida em que, na sua convoca
ção, não teve quaisquer l imita
ções de alcance, em sua concep
ção. 

Caberá á futura Constituinte 
modernizar a estrutura do Esta
do brasileiro, em sua organiza
ção política e administrativa, em 
sua abordagem dos direitos hu
manos (qué precisa progredir 
muito sobre as disposições inspi
radas na tradição apenas), em 
seus dispositivos que regem a 
ordem económica e social, em 
seu tímido tratamento dos pro
blemas regionais ou urbanos, ou 
na sua tendência centralizadora 
e imperial , que se contrapõe aos 
melhores ideais federativos, de
fendidos pelos Estados e Mu
nicípios. 

É o momento da prevalência 
da ordem jurídica e constitucio
nal. De compreendermos que 
nenhum dos países desenvolvi
dos do mundo, de qualquer cre
do, pâde colocar-se de pé sem 
antes ordenar-se institucional
mente. De recordarmos que me
tade da nossa vida republicana 
foi preenchida por governos au
tori tários, em ocupações espas
módicas do poder, que simples
mente não podem mais se repe
tir. De não insistirmos em cons
truir sem fundações, pois basta 
de milagres brasileiros e quejan
dos, que tanto nos compromete
ram interna e externamente, 
quando o povo ficou privado da 
l iberdade. De recorrermos ao 
que de melhor tivermos para 
elegermos como constituintes, 
em novembro, quando esses de
legados nossos precisarão de
senvolver uma obra de criação, 
sustentação e equilíbrio, de um 
regime que represente os ideais 
coletivos e os anseios de liberda
de, ordem e justiça de toda a Na
ção. 

Vamos à Reforma, pois. E da
qui a 15 verões, quando o mundo 
estiver festejando o ano 2000 es
taremos nós comemorando nos
sa entrada definit iva no clube 
das grandes democracias, com 
um país próspero e civilizado. 
Mãos â obra. 
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